
ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRITÂN14 

Projeto de Lei n° 22',  de 01 de Outubro de 1997. 
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"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO 
DO MAGISTÉRIO." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BR1TÂNIA, ESTADO 
GOIÁS, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI 

Artigo 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e 
Valorização do Magistério, nos termos do artigo 4°, § 1°, inciso IV, da Lei no 9424, de 
de dezembro de 1996. 

Artigo 2° - O Conselho será constituído por 4 (quatro) membros, 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único - É vedado a exercício simultâneo da função cl 
Conselheiro com Cargo de secretario do Município ou Diretor de Autarquia, com cargo de 
provimento em comissão ou função gratificada ou, ainda, com mandato legislativo 
municipal, estadual ou federal. 

t r .4T 
Artigo 3o - O constituição do Conselho será a seguinte: 	 j 

1 - um representante da Secretaria Municipal de Educação; 1 
II - um representante dos professores das escolas Públicas municipais de Ensin4 

-- 

ifi - um representante dos funcionários administrativos das Escolas Municipai 
Ensino Fundamental; 	 . 	 . 	. 

IV - um representante de pais de alunos das Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental. 

Parágrafo unico - Os membros do Conselho serão Indicados por seus pares. 

Artigo 4° - O mandato de cada membro da Conselho será de 02 (doi 
anos, vedada a recondução para o mandato subsequente. 

L 4  
§ 1° - Ocorrendo vaga no Conselho, será nomeado novo membro que 

completará mandato do anterior. 
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§ 2° - Necessitando um Conselheiro afastar-se por prazo superior à 06 (seis) 
meses, será designado um substituto enquanto durar seu impedimento. 

Artigo 5° - Os membros do Conselho deverão residir no Município de 
Britânia. 

Artigo 6° - Compete ao Conselho: 

1 - Acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos Recursos do 
Fundo. 

II - Supervisionar a realização do Censo Educacional Anual, realizado pelo MEC; 

III - Examinar os registros contábeis e demonstrativos dos gerenciamentos mensais 
e atual relativos aos recursos repassados à conta do Fundo. 

Parágrafo único - O Conselho terá autonomia em suas decisões. 

Artigo 7° - O Conselho terá sua sede e dependências cedidas para este fim 
pelo Poder público Municipal, que também se responsabilizará pela cedência de material 
de expediente. 

Artigo 8° - A função de Conselheiro é de caráter público relevante, não 
percebendo quem exerce, remuneração a qualquer título. 

Artigo 90 - As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas 
mensalmente, podendo haver convocação extraordinária, através de comunicação escrita, 
por qualquer de seus membros ou pelo Secretário Municipal de Educação. 

Artigo 10° - A promulgação do Regimento interno deverá ser efetuada no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da posse do Conselho. 

Artigo 11° - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BRITÂNTA, AO 
PRIMEIRO DIA DO MÊS DE OUTUBRO DE 1997. 

CL1UZA LUIZ DE ASSUNÇÃO 
RR.E1E1jÁ-MuraC11PAL 
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"CRIA O C(kC211O !VrJIICI}AL DE ACOA1HÁ 

MJ}T0 E C(1'TROLE SOCIAL DO UI'D0 DE. L 

IhÇO i 1VOLVIM11TO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E DE VALORI?.#ÇO DO MA GIS,  

TRIO." 

A CLIRA MUNICIPAL DE BRITIA E12ADO DE aclÂs, APROVA 

1REFEITA 	ICIFAL, NCICO A SEJINTE LEI* 

iirt. 19 — 1Wica criado o Conbeihø uxicija1 de 

e Controle Social do Fwdo de 	utço e Uerervolvimento do Ynsio Fidment91 o 

de Va1oriztço do 	 noc termos do arti 4, § 1, iroiao IV, da Lei x 

9.4249 de 24 de Ãe zenlom de 1.996. 

Art. 2 - O Conselho serã constituído por 4 (quatro) meubros, 

nomeados pGiO Chefs do Poder :xecutivo Lunicipal. 

argr,t'o Único - j voddo a exo rc cio simult ~meo da funto 

de Conselheiro com Orgo de secretário do Município ou Diretor cio :utauia, 	com 

cargo da rcLdllto cín ccmiso ou funço grEltificada oup aindal  com midato ieçia-

lr'tivo municia1, estadual ou focicral. 

rt. 3 — O 	tituio do Conselho 601a a segu intes 

1 - um reprsertmte da Lecretaria Municipal de dueaç'o; 

ii — um re  .eoentnjnte cios professores das .sooiai, FUlicas ' 

1iLicipis de insíno; 

III — um reireaentate (1OS fLUIcioriáriou admixiistrtivoa das 

unicipaic do nsino Fundamental; 

1V - um reprent;mto de país de alunos das sco1ae }4tnici1)a 
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Pararafo único — Os membroc ilo Conselho eero indi.ccios por 

esua pares, 

Art. 49 • O mandato de cada membro do conselho ser de 02 

anos a  vedada a reconduo oirq o maruJato subuequeutep 

.- Ocorrendo v-a no Conselho, cera nome:do novo membro que 

coinjlet ra mandato do antexior, 

§ 2 — iec.essitonc10 um Conselheiro aftar'-se por prazo superior 

. 06 (esis) measc, cera decigrdo um eubetituto enqu.nto dur'r seu irpcdimnto, 

'rt, 5 — Os membros do Gonselho derero residir no unioipio de 

iritenia. 

Art, 6Compete ao Cunseliiu 

1 ~ AconUianhar e oont rolar a repartio, tra.nsferencia o aplica... 

ço dos Iicursoe do indo, 

II — 3u4)er7isionar a reali&aço do O&ao 'duoacional rnial, rer- 

iizrda pelo b; 

!II - aminar os registros conibis e demonstrativos dos rn 

cinmentor, mensriz e atual relativos aos recursos rep2ccazlos à conta do fundo; 

Parrafo Priioo — O Consolho terá autonomia em suas decises; 

Ari, 7 — O Ccnclho tera sua cs o dependncis cedida 	par-a 

este fim polo Podar Publico !uflicipal que tmbm se responsabilizara pela cednoia de 

material de expediente. 

Are, 8 — A funço de Conselheiro de oartter público relevante 

no percebendo quem exerce, reInuneraO a qualquer titulo. 

9 — ! s reuniges ordínu'ias do Conselho soro reliadas 

mensalmente, podendo haver corivooao extraordiniriap atravos de co nicao eccrita' 

por qualquer de eeu.s membros ou pelo Seorettrio Municipal de Eduoaço. 

Art. 10 — Á promulgao do Regimento Inteiio devez'á ser efetua 

da no prazo de 60 (sesnte) dias a contar da posas do Conselho. 
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CCT. DO TÓGR!iR. . 	22197, DE 01 1. u'JTUBO DE 1.997. - 

A. 11 - Esta Lei entrara em vigor a partir da data de sua 1ub1ic 

ço revodaB az diposies Gm contrario. 

Gabtnet cia 1-  residart da Crnaa Municia1 de Britaniag aos 20 d.ia& 

o mos de Outubro do 1.9979 

Lia L . 
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1''Secretária 


